
' 

. 'I 

'��· . ;\·�1 .. '1 ' • . . 

li 
' 

i: 

' 

ii ,, 

" 

5Jre�itura 9a tstâ.ncia rfSalneária 9e @aragua/.alu.Ía 
€.Jtado dt Óão 'Paulo 

LEI NO l .157, de 19 DE FEVERERRO DE 1981.-

Reorganiza o Quadro de Pessoal e dá outras pro
vidências. 

DOUTOR JOS! BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância Balneiiria 
de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara M.mid.pi.1 aprovou e eu promulgo a 1 se 
guinte Lei. 

Artigo 19- A �laaeificação de. cargos e fw.ções • a escala de re 
. ferência e a jomada semanal de trabalho, para _fins de atribuições de vencimentos 

do serviço público liilnidpal, passe a s•guir as disposições desta Lei.. 
Artigo 29- O s  cargos ora cri•do •. , man tidos ou traneformados, 

são 01 constmtes do quadro do Pessoal Eatatutãà:,io, objeto do Anexo I, com indica 
ção espressa de:-
ao I- denominação; 

11- 'referência; 
"' · .-. 

III- requieitos de provimento; 
l'V- jomada oommel de trsbalho. 
Artigo 39- As fmçõea ora criada.a, mantidas ou transformada • 

são as cmetantes do Quadro do Peesoal Trabalhista, objeto do anexo II, cm indi
cação expressa de:-

saber:-

1- den1111ineção; 
II- 1al.ârio igual ã tabela de referência, constante do anexo V; 

ill- jomada semanal de trabalho. 
Artigo 40- O Quadro GeriÍl dA Pessoal compõe-se de duas partes e 

I- Parte Pemmente - Quadro ·de Pessoal Estatutário�- Anexo I; 
II- Parte Variável - Quadro de Pessoal Trabalhista - Anexo II. 
Artig� 59- Serão extintos n& vaé:incia oaacargos e funções cons-

tantes dos Anexo III e IV desta Lei. 

#\ CAPl'MLO 1 
Das At

.
ribuiçÕes, jornada de trabalho e eecUe de referências 

Artigo 69- M atribuições gerais de cada cargo e fun.ção, serão 
definidas em Regimento .de Pessoal ou Regulament� de Cargos e Funções, a aer apro
vado através de ato do Prefeito. 

Artigo 79- A jomada semanal de trabalho para cada cargo ou f\Dl 
ção, serâ a constante dos Anexos I, II, III e IV. 
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1 19- Os assessores diratot do Executivo, poderão me.diante ex-/ 
pressa autorização, cumprir jomada de trabalho, diferenciada, intema ou extern.! 

\ 
\ mente. 

·I 29- A jornada semcial de trabalho, para os servidores lotados 
nos cargos de médico e dentista, seri de 30(trinta) horas e para os servidores l� 
tados nos cargo1 de topógrafo, regente da banda ê profeisaorea da Pré-Escola Muni
cipal, ,serã ele 30(rinte)horaa. 

Artigo 89- 'Cada cargo 'ou função terá um nível salarial corres-/ 
pondente a uma referência numérica, onde o número indicarã, na ordem crescente, o 

-- maior grau de reaponeabil.id8da do cargo ou fim.çâo. 
Artigo 99-' O vencimento e o s•lãrio ião os eatlbelecidos. no An!, 

xo v. 
Artigo 10- Pica mantido o auxilio para cobrir eventuais difere!!. 

çu de caixa ao8 1etvidorea que, pagando ou ncebendo em moeda corrente, mantiw-
rem contato perm����� -� o pÚblico. ,,. , . .. , 

CAPtruto I,l 
Disposisõeo Geraii 

Artigo 11- Os cargos conftantea do anexo I aão de livre p_rovi-/ 
me.nto e ezoneração pelo Prefeito M\llicipal. 

Artigo 12- Aa fwções vasas con1tantea da Tabela II, anexo II,
aão providas por ato do Chefe do Poder Kzecutivo, confome normas a serem baixa-/ 
daa pelo Prefeito Municipal, 

Az1't&o 13- São conside�:ado• extintos.os cargos criados por Leis 
anteriores e que expreesamente não cana.tau desta Lei, resguardados os direitos de 
seus ocupantes. • 

Artigo 14- Os n{veis 1alariais do pessoal conat.:ite do Quadro -
de servidores do Poder Encutivo, objeto dos anexos I, II e III, serão fixados -

. no e:n.ezo V desta Lei. 
Parágrafo tin.ico - Os niveia ealariaie do pessoal do Quadro Esp!. 

cial constante do anexo IV• serão os fi:udo1 no me1mo enezo. 

Artigo 15- Os proventos de inativo11 e pen11ionietas1 1erão majo
rados em 45%(quaUD.ta e cinco por cento) sobre 1eue valores atuais, a partir da 
vigência eleita Lei. 

Artigo ·16- O 1alârio fanilia e o salário esposa, serão pagos a 
razão de 5%(cinco por cento) eobre o salário m.tnimo pago na resião, nos termos da 
legislação em vigor. 

Artigo 17- Terã direito a 40%(quarenta por cento) de adicional 
o motorista que prestar &e'rViços junto ao Gabinete do Prefeito. 

Artigo 18- A partir ele 19 de janeiro de 1981, 
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rã direito a \Dá Gratificação de Natal, a ser p1ga no mês de De1embro de cada ano. 
119- A gratifict!Ção corrasponderã a 1/12 avos, do valôr da ref!. 

rência do cargo ou função em que estiver lot&do o funcionário, devida em dezembro 
por mês de aerviço, do ano correapcn:uient�. 

129- A fração igual ou superior a 15(qui11&e) dias de trabalho,_ 
será havida ccao mia integral para oa efeitos do parágrafo anterior. 

139- A gratificação de que trata eete artigo serã extansiv� aos 
inativos e pensiÓnistas. 

Artigo 19- As faltes legais o juatificadee oo serviço não serão 
deduzidas para os fill8 previstos 110 parÍgrefo 19 do artigo 18 desta Lei. 

. .... . - -
• P Artigo 20- Ocorrendo u::oneraçao ou a demissao, o ft.m.clonario r! 

' 
ceberi a gratificação devida 1101 termos doe pàrÍgrafoe 19 e 29 do artigo 18 dee.ta 
lei, calculada 1obr• o valor darreferência do cargo ou função em que estiver lot!. 
do. 

Artigo 21- O Serviço l'Úblico Municipal sera executado por servi 
dores admitidos nos tetmos da presente Lei. salvo as hipÕteses previstas no arti
So 69 de Lei que l!e�!;llllizou a Estrutura Adnii11iitrativa da Prefeitura • 

Parágrafo finico - Excetuam-se· do dispoato neste artigo o pessoal 
diarista, contratado nos tem.os da Consolii:tação das Leis Trabalhistas-cLT, para a 
execução de serviços braçais, conearvaçio, lúr;>e1a, eaneamento, vigilância. bem 
como para funções nu ãnu de educação e aaúde, respeitado o dispo1to na Legisl,! 
ção Federal e Estadual pertinente. 

1.981.-
Artigo 229- Bita Lei entrara em vigor no dia 19 de janeiro de 

Artigo 23- Revogam-ee aa disposições em con.trãrio,,especialmen-
• . 

te ao Leh Municipais N9s 989, do 28 de janairo de 1976, 1059, de 25 de janeiro -� -
de 1978; �S, do 04 de maio dl 1979; 1_!!!4, de 25 de outubro de 1979 e 1108, ·de -
21 de 110.,..bro do 1979. 

Caraguatatuba, �d f rd de 

/ / , Jos �!!''1>"'---.__ 70�1111icipal 

.981.-

Publicado na Secretaria da aos 19 de fevereiro dti 1.981.-

• 
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QUANT. 

01 
02 
01 
06 
01 
02 
01 

01 
01 
01 
lll 
01 
01 
01 
111 
06 
01 
01 
01 
01 
01 
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CARGOS ISOLADOS 

UENOMINAÇÃO DO CARGO 

Chefe de Gabinete 
Aasistente de Gabinete 

--

• 

Aaeeasoi de Plaej-.nto - Chefe 
� ' .; 

As•e•so� de Plaueja.ento 
Aeae11sor .Juridico - Chefe 

· AB•casor J'urÍdico 

Diretor do Depart:EeD.to de' Administração 

Aes ea•or de Adai.nistraçâo. 
Chefe da Seção de Pessoal 

Chefe da _Seção de CaçZ.ae 
Secretârio 

offator cio DepartmeDto de Fia.miças 
Cbefe da Seção de Tributação 
Sab-Cbefe da Seção de Tribut-.;ão 
Chefe da Seção de Piacalização Tribat"âria 
Fiscal Tributário 
Chefe da Seção da DITicla Ativa 
Sab-<:befe da Seção da Dívida Ativa 
Chefe da Seção ele Cadastro 
Chefe da Seção de COlltabilidade 
Amiliar de Contabilidade 

-- -- --- --- -- -- -- -- - - -- --- - .� 

• - ,. 
_ _____ ,.._� 

DE PROVI�fENTO Et-1 COt-tISSÃO -=- -----

. 

t•1 � 

. 

REF. 

lS 
u 
14 

. "' -' 
13 
14 
13 
14 

13 
13 
13 
13 
14 
13 
12 
13 
08 
13 
12 
13 
13 
08 

,. . 

.. 

REQUISITOS DE PROVIMENTO 

Cc:mheciwmtoa· gerais ·de A""'infuraçio PÚblica· 
Conhecimento esiied:fico da ârea · 

C'!QO Superior eomplet:o 
Cu.no Superior Ccnp leto 
Cuno "superior COmpAe-eo de DiNtto 
Cano Superior Compll!oo de Dixeito 

• • 

Cano Superior Completo de Eccmomia oa Admhú.•tr.!. 

çao. 
Cwhecimeutosgeraia de Ac!mhliotração PÕblic:a 
coDhecimenm específico da área 

_ CouhaciMnto especlfico da iiraa 

Conhec:iunto eopeclfico da ârea 

Curso Superior Compbto de Contabilid-
Conhecimento eapec!fico da área 
Coàhecimento eçecÍfico da ãn:a 

. . - .. -
COllh�to eapecif ico da ena 

Conhecimento eape.Clfico· da irea 
Conheeimento especifico- da ..._ 
COilheCimeato · especifico da ãrea 

' 

• 

Conhecimento espeC:Íf ico � ãr .. 
Cmhetiwmto de Contal>ilidadà Pü'blica 
Conhecimento esped:fico da iraa 

• 

, 

l!OR. 

44 
44 
44 
33 
44 
33 
44 

44 
44 
44 
44 
44 
44 
44 
44 
33 
14 
44 
44 
44 
33 

-
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QUANT. 

01 
01 
02 
01 
01 

01 

01 
01 

Ql 

01 

01 

01 
12 -

01 
01 

. 

PARTE PJ..:Rt-tANEN'l�B 

CARGOS ISOLJ\DOS DE PROVIMEN'fO EM COt-llSSÃO 

DENOJ>tINAÇÃO 00 CARGO 

Tesoureiro __ ,,_ = 
Auziliar de Ta•ourari.a 

- . 
Piel de'· Tesoureiro 
Encarngado do  Set.o� de PatrimÔDio 
Di�t.or do Depart:aaenu de seETi.ços e Obras 
Públicas 
Aaaietente do Departmte:nto de Serviços e 
Obra l'Úblicas 

. - ..:.. .. ·- _, "'� 

Chefe da Seçao de Bdacaçao e Cultura 
Coordene.d�r Geral da Prê-Baeóla Muaicipal 

Din.tor ela Prâ-Escola MmiiciPat 

REF. 

13 
08 

08 
14 

13 

09 
13 

12 

ori ... Udor Bdaeacional ela �cola Manici- 09 
pal 
Coordenador PedagÕgico da Pftô-Secola Mm>ici- 09 
pal 
Chefe ela Seção de AlÍ!lentação Bacolar 
Professar da Prê-Bacola Municipal 

Secntãrio ela .?unta ele Seroiço Militar 
• 

Bllc:arregado do Ala<marifado 

09 
08 

07 
Í2 

REQU1SI1'0S DE PROVIJ>tENTO 

Conhecimento específico de irea 
Ccaheei:uento espec1fico da irea 
COnheci.mento espectfico da ãma 
Canhec:lr.mnto espec.Ifico da irea 
Cuno· �to da Engenharia e Arquit.etura 

' 
Cano completo de Engenharia e Axqaitetara 

Conbe�imento especftiOOd;'"" ã;;;· 

. Licenciatura plena .lm Pedagogia cem habilitação 
eil administração-
Licenciscura plena em Pedagogia com.habilitação 

. em Administração 
Licenciatúra plena em Pedagogia cem habilit.ação 
em Adminia�ração. 
Liceneiatu:ra plena ea Pedagogia cm- habilitação· 
� Admini•traçâo 
Conbechimito específico · da  ãrea • 

!fmaia ti rio do 19 graa am ·�cialiaaçio em Pré

prlmirio 
Conhecimento especifico da ma 

1 / 

' 

HOR. 

44 '"--'-" 
33 
44 
33 
44 

33 

• 

33· 
40 

40 

40 
' 

40 

33 
20 

, _"  _"f ' 
44 
44' 

� 
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QUANT. 

01 
01 
01 
01 
01 
10 
os 
01 
03 
01 
01 

12 
08 
01 

08 
u 
os 
01 
01 
03 
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CARGOS ISOLADOS DE PROVI!-tENTO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

Chefe � seção de. serri.çoa u.i....
Sub-Chefe dá Seção de llerri.çoa Url>au• 
Chefe

. 
da Seção de Via e Betraclaa Kunid.paie 

a.�fe da seção de l!mmt<mção 
Ch�fe da.Seção· de Fiscaliz.ç-ao de Obraa 
Fiscal 
Auzilisr de Fi•ealização 
TopÕg.-afo 
DesemhtiÂt.a .. _ .... .. 

Chefe da Seção de Psriaentação e Puaeios 
DiEetor do Deparumenm d� Saúde e Pzmaoçio 
Social 
Médico 
Dentista 
Diretor do Departmaeato de Bducaçâo e Culm
ra 

SapeTrisor de Se�çoe 1n· 

Superviaor de Serviç� II 

Sa:perri..or de Serviços I 
Biblioteciirla 
Regente da s.a.i. 
Oficial de Géinete 

REF. 

13 
u 

... ;:13 
09 
13 
08 
04 
09 
07 
13 
14 

13 
13 
14 

09 
08 
os 
09 
11 
08 

REQUISITOS DE PROVIl>lEN'fO 

Conhec.iaeneo eapec:{fico da ãrea 
COuhecimento espe�fico da âma. . 
Conhee•wento especifico da irea � - .  '.� 
Conhedmento espee!fico da irea 
ConhecúaeDto esped'.fieo da úea 
Conhec:hioDto especi:fico. da área 
ConhecimeDi::O eapeclfico da ãrea 
�cimauto espec.Ifico da ârea 
Conhecimmlto especi:fico da. área 
Coabecimenm eapec{fico da ãrea 
Curso nperior c:capleto de Medicina 

CUrso superior campleto de. medicina 
Curso superior completo de odontologia 
Carus superior emipleto 

Conhecimento especifico da ãrea · 

Conhec:imenm esped.fico da Úe& 

Conllecimento oopeclfico ela ãma 
Cuno eaperloc c;oçleto ele biblioteconcmia 
Registro na Ordem cio• MÚ:iaoe -
Conbedmento eopeclfico ela ãrea 

. /\ 

HOR. 

44 
44 
44 
33 
44 
33 
33 
20 

· 14 
44 
44 

30 
30 
44 

44 
44 
33 
44 
2ô , 

·33 

� . 
• 
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PARTE PERl'tANENTE:: 

CARGOS ISOLADOS 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

Chefe <IÍ;. seção de P�oçãO sod.a1 ' 

SapeniáOr '_de Serviços· Assisten.li.âl !lêdicó-' 
. 

DE 

, 

- - -=-

PROVIMENTO EM COI>tlSSÃO 
. 

REF. REQUISITOS DE PROVIt>tENTO 
' 

' . 
13 Ccmbeciwmto eapecifico da -area·· .. · 'i 

11 Conheciamto esped'.fico da -
ª""ª . 

• �-...- � ... 

OdoatolÕgiêO -� �1'- ·r#';� ......... � .. - ' 

Secntârio 
. 

' 

. 

�----
• 

. ,  

.. ' 

' 
. 
• 

' 

• 
.. 

' 

. 
• ,  

da- Pré-Escola Municipal 

. 

' . . 

-

. 

.. � ' .. . .  

'' 

. 

. 

' 
. 

08 Habilitado 
. 

. 

. • .. 

.-

' 

. , 
. 

'' 

' 

e Registrado JIOs 

. <" 

- � orgaoa 

. ... ·- ·-

. 

. 

COllpeUnteS 

r{;N;,v 
�'?-l 

,, 
• 

• .. : 

,, 

llOR, 

44 
44 

40 

. 

• 

, 

' 
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ANEXO I l· QU AD R O  D E  PESSOAL TRABALHISTA 

FU NÇÕES ISOLADAS 1 J 
'---- -�-----"--�.�.--�---------------!-----------+-

QUA NT. 

01 

85 
os 
30 
20 

20 

20 

os 

\ljl 
02 

15 

06 

' 
DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO 
; 

. , ' 

' 
Zelador do Cemitirio 

Servente 

Aj ud1111to do c.arpintaria 
• . Merende}�8. i 

Atondenta·. de ••Enfermogem 
Vigia . 
Auxill•r Adminietretl\IO 

Mecinlco tI 

Mec'Szdco I 
telefonia ta 

·�·Aüliiliar de Enfeninsem�· -

. 

calceteiro 
OS Pedreiro 

03 . ca'rpinteiro 

03 Funileiro 
'li 

10 AssiotEillto Adminlotrntl\IO III 

20 'Aosistentc Ac!miniotrati"" II 

20 

03 

36 

10 

os 
03 

02 

Aooisteute Adminiotrati'VO 1 
,, 

Encenador 
• 

MOtorista 

Bucarregado de Turma 
., 

• Operador do Mliquina 

Eletricista 
i· 

Protocolista-AJ:quiviot• 

os 
10 

· $Alva-Vidas 1 

03 

160 

01 

01 1 
01 

Cedastredor 
,li •. 

lieoanhiita 
Trabalhador Braçal 

Zelador 
•• 
Copeira 
.Aaohtente da Comiooiio Munid.pal da TuriSlll> 

., 

REF • HOR. 

07 48 

01 48 
03 48 

04 48 

os 48 

01 48 
04. 48. 

07 48. 

05 • .48 

os 18 
·-"" -06 48 

06 48 

06 48 

07. 48 

07 48 

08 48 
07 48 

os 48 
• 

06 48 

07 48 

07 ·4·9 

07 48 

07 48 

07 48 

os 48 

08 48 

. 07 48 

01 48 

07 48 

03 48 

06 48 

v& �· 

• 
_,../'{, ' 

.. 

. 
,_.

, ... 
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1 
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1 ' ' 

' ' 
1 
i 
1 

;/ 
1 

1 1 ' ' ' 
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• 
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QUANT. 

01 
06 

01 
01 
01 
01 
10 
06 
01 
02 

'' 

' 

�,.,.,., .• _,,... ,-·" l " 
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PA RTE VA RIÁVEL ANEXO II· QUA D RO DE P E SSOAL TR ABALHlSTA 

. 

1 

• 

FUNÇÕES ISOLADAS 

l' ' DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO 

j 
ASaistOnte da Ccmiosão Mwú.cii}al de Eeporiea 
A111<lll•T de zelldoria 
As1ia�t�.,.�� Seção da Educação e Cultura.,� 

Assistente da Seção de Alimentação Escolar 
Assletonte da Biblioteca 
Costu.,.lra - Chefa 
·COstUtei:ra.-:�':'"f· 

' ··,��· . '· 

-Encari:oéadó âe' tdnhulatôrio 
Zelador' do Cmtro Boportho Hmlicipal 
Aaslstobto.Social 

" 

; 

' 

' . 
' 

.' 

' 

, . 

' ' 

. .  

; 

' 

' 

. 

' 

. ' 

' 

' 

. 

�':" :J 
' '  

. 

·.� 

, 

'• 

,, 
' ' 

REF. HOR. 

.06 ' 48 
03 48 
06 48 
06 48 
06 �8 
04 48 
02 48 

' 07 48 
-h .. ' . 01 48 

13 48 

110/ v 

' � 
/ " 

. 

.. 

• 

1 

1 

'1 1 
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A N E X O I l I' 

1 
! CARGOS ISOLADOS DE PR0\1IMENTO EFETIVO DESTINADO À EXTINÇÃO NA VACÃNCIA 

L--, -----------------,----,------1 i 

1 
1 
1 
1 

' QUANT. ' ' 

. !� 
01 
"""',....__ . 
02 

,, 
01 

Bicri turârio II 

B1criturãrio III 

Laçador 

DENOMINAÇÃO REF. HOR. 

03 33 
04 33 
05 33 

1 0.2 
' 

Auzf.liar do Lançador 
Trabalhador Braçal 

04 33 

1 
1 
1 

�- 1 
�· t . i . 

1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 

i 
1 

1 
1 

./ 
1 

1 
1 ( 
1 
' 

" 

09 
�1 
01 
' 

,Ol 
'01 

01 

01 

· or 
05 

01 

Ôl 

Pi1cal do Obras Particulara1 
Padrairo · --- ..... -· 

, AuxiUar de Carpintsiro 
Bncmador 
Motorista 
B1criturãrio I 

Lia iro 
sa ...... t1-c0bd11110 
Amdliar TÕcnico I 

Auzf.liar TÕcnico III 

01 33 
08 33 
06 33 

., 
01 33 
06 33 

" 

07 33 
01 •. 33 
01 33 
01 33 
08 33 
09 33 

� r /_,,,,-
' V 11 7 

l-------�-------------------------------------------------------------�_J ___ � ____ I 
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1 
1 
1 
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1 
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li 
�! 
., i/ 
; ·• 

',:1 
li . . 1 '·' 
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ANEXO IV' 

p ARTE SUPLE!-lENTAR - QUADRO DE PESSOAL EXTRANUMERÃRIO MENSALISTA 

,, ... 
FUNÇÕES A 'SRRD1 EXTINTAS NA VACÂNCIA 

N O M E 

Sinido ferreira 

bfi't1í·: N epmmiceuo Carvalho 
on Lul.8 . doa Smtca Vá&hiagt 

Sebastião 

Bdmiir Dom 
Miranda 

· ctim.o 

·:< ... .,.._ __ -

. 
• ' 

. 
' 

' 

1 

FUNÇÃO . 

_, 
Eacrituritio III 

.. -. -·� ., -
Bacri turirio II --

leaenh4.ata .... 
Bacriturãrio IV 
Am. ela Contabilidada 

• 

. - • 

• .. 

' l _____________ ..:. _________ -----------·-------------- -

SALÍÍRIO CR$ 

__, 9.500,00 
_, 

8.900,00 '� 
12.700,00 

10.700,00 

17. 100,00 

.�V}'. 
/ 

------------------

' 

HOR • 

33 
33 
33 
33 
33 

,, 

,�v 

------

" 

' 
• 
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,; 

TABELA 

REPBRftNCIAS 

03 

OS. 

06 

07 

08 

09 

10. 

l l  

12 

13 ,, 

14 

15 

A .N E X O - :V , -

DE . REFBRftNCIAS. 

VALOR - CR$ 

8. soo,oo 

_9 . 000,00 

9.400,00 

10,000,00 

ll. 000,00 

12. 000,00 

13. 200,00 

15. 400,00 

17. 900,00 

20. soo,oo 

23. 000,00 

25.000,00 

30. 800,00 

53. 000,00' 

58. 000,00 


